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INDICAÇÃO Nº 71, 14 de maio de 2026.
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.
O vereador que este subscreve, após os trâmites regimentais, indica ao Poder Executivo Municipal, que estude, junto à Secretaria Municipal de Educação e demais órgãos competentes, a possibilidade de manter as escolas em funcionamento, durante o período de férias escolares, oferecendo atividades recreativas, culturais, esportivas e educativas destinadas aos alunos da rede municipal de ensino.

[bookmark: _GoBack]JUSTIFICATIVA
	A presente indicação tem como objetivo proporcionar às crianças e adolescentes do município um ambiente seguro, educativo e acolhedor durante o período de recesso escolar, promovendo lazer, integração social, desenvolvimento cultural e fortalecimento dos vínculos comunitários.
	A realização de atividades recreativas e culturais nas escolas municipais durante as férias contribui significativamente para o desenvolvimento social e emocional dos estudantes, além de auxiliar muitas famílias que necessitam de suporte no período em que os alunos permanecem fora da rotina escolar.
	A iniciativa poderá contar com oficinas culturais, práticas esportivas, atividades lúdicas, leitura, música, dança, teatro, capoeira, entre outras ações que valorizem a convivência, o aprendizado e a inclusão social.
	Além disso, o projeto poderá utilizar a estrutura já existente nas unidades escolares, promovendo o aproveitamento dos espaços públicos em benefício da população.
	Diante da relevância da matéria, solicita-se a atenção do Executivo Municipal para estudo e possível implementação da presente proposta.

Gabinete do Vereador,


WILSON JÚNIOR
Vereador 2º Secretário
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